
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 821, DE 18 DE AGOSTO DE 2022PORTARIA Nº 821, DE 18 DE AGOSTO DE 2022

Torna sem efeito a Portaria nº 806/2022/PROGEPE.

A PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANAA PRÓ-REITORA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeada pela Portaria nº
219/2022/GR, tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 630/2020/PROGEPE, no uso de suas atribuições, e de acordo com o
processo nº 23422.017008/2022-09, resolve:

 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 806/2022/PROGEPE, publicada no Boletim de Serviço nº 150, de 17 de agosto de 2022, que concedeu Licença para
Capacitação, com ônus limitado, à servidora ELIANE AUGUSTIN DO NASCIMENTO, Assistente em Administração, SIAPE 2141711, pelo período de
12/09/2022 até 11/10/2022, correspondente ao 1º quinquênio, referente ao período de 25/07/2014 até 25/07/2019.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JULIANA BENTO PORTO

Portaria nº 821/2022/Progepe, com publicação no Boletim de Serviço nº 154, de 24 de Agosto de 2022.


